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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO
Gabinete da Presidência
AGRAVOS NOS RECURSOS ESPECIAIS ELEITORAIS NOS RECURSOS ELEITORAIS (11548) -
Processo nº 0600001-86.2025.6.08.0014 - João Neiva - ESPÍRITO SANTO
[Candidatura Fictícia]
RECORRENTE: ADEMIR COSTA e ERALDO FRANCISCO POLEZE, e SIMONE LOSS
Representantes do(a) RECORRENTE: RODRIGO BARCELLOS GONCALVES - ES15053,
MATHEUS MATTOS DE SOUZA GARDI - ES36350, JEFERSON SOARES AUGOSTINHO -
ES33602
Representantes do(a) RECORRENTE: HELIO DEIVID AMORIM MALDONADO - ES15728,
FRANCIANE COSTA CADE - ES32981
RECORRIDA: SIMONE LOSS, e ADEMIR COSTA e ERALDO FRANCISCO POLEZE
Representantes do(a) RECORRIDA: HELIO DEIVID AMORIM MALDONADO - ES15728,
FRANCIANE COSTA CADE - ES32981
Representantes do(a) RECORRIDO: RODRIGO BARCELLOS GONCALVES - ES15053,
JEFERSON SOARES AUGOSTINHO - ES33602, MATHEUS MATTOS DE SOUZA GARDI -
ES36350
DESPACHO
(1) SIMONE LOSS FAVARATO (9609656) e (2) por ADEMIR COSTA e ERALDO FRANCISCO
POLEZE (9609413) interpuseram AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL ELEITORAL, por meio do
qual pretendem, em síntese, ver reformada a DECISÃO (9605767) que inadmitiu os RECURSOS
ESPECIAIS ELEITORAIS interpostos (9598942 e 9598859).
Na forma do artigo 279, §§ 3º e 4º, do Código Eleitoral, intimem-se os Agravados para oferta de
Contrarrazões, alusivas a Decisão de admissibilidade do Recurso Especial e Recurso de Agravo,
no prazo legal (Súmula 71, do TSE).
Após, retornem os autos conclusos.
Diligencie-se.
NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO
DESEMBARGADOR PRESIDENTE
(documento datado e assinado eletronicamente)

ATOS DA PRESIDÊNCIA

ATOS

ATO Nº 71 , DE 03/03/2026

PUBLICAÇÃO EM : 06/03/2026

O DESEMBARGADOR NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
DESIGNAR o Dr. JORGE ORREVAN VACCARI FILHO, MM. Juiz de Direito designado para
responder pela Vara Única da Comarca de Muniz Freire, para exercer a jurisdição eleitoral da 19ª
Zona - Muniz Freire (sede) e Irupi, pelo prazo bienal ou enquanto não houver Juiz de Direito Titular
atuando junto às Varas da Comarca Sede ou da Comarca Membro integrantes da referida ZE,
prevalecendo o que ocorrer primeiro, a partir da data de publicação deste ato.

NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO
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NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO
DESEMBARGADOR PRESIDENTE

ATO Nº 69 DE 27/02/2026

PUBLICAÇÃO EM : 06/03/2026

O DESEMBARGADOR NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, de acordo com os autos do Processo SEI nº
0009553-04.2020.6.08.8000, atendidas as exigências contidas na Lei nº 11.416/2006, e alterações
posteriores; na Resolução TSE nº 22.582/2007; e de acordo com o art. 3º da Resolução TRE/ES nº
87/2008,
RESOLVE:
EFETUAR A PROGRESSÃO do servidor BRUNO ABRANTES BITTENCOURT, Técnico Judiciário,
da Classe C, Padrão 12, para a Classe C, Padrão 13, com efeitos financeiros a partir de 17/12
/2025.
NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO
DESEMBARGADOR PRESIDENTE

ATO Nº 70, DE 27/02/2026

PUBLICAÇÃO EM : 06/03/2026

O DESEMBARGADOR NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, de acordo com os autos do Processo SEI nº
0001582-94.2022.6.08.8000, atendidas as exigências contidas na Lei nº 11.416/2006, e alterações
posteriores; na Resolução TSE nº 22.582/2007; e de acordo com o art. 3º da Resolução TRE/ES nº
87/2008,
RESOLVE:
EFETUAR A PROGRESSÃO da servidora Marcela Kuster Gonçalves, Técnica Judiciária, da
Classe A, Padrão 4, para a Classe A, Padrão 5, com efeitos financeiros a partir de 16/12/2025.
NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO
DESEMBARGADOR PRESIDENTE

ATO Nº 68, DE 27/02/2026

PUBLICAÇÃO EM : 06/03/2026

O DESEMBARGADOR NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, de acordo com os autos do Processo SEI nº
0001580-27.2022.6.08.8000, atendidas as exigências contidas na Lei nº 11.416/2006, e alterações
posteriores; na Resolução TSE nº 22.582/2007; e de acordo com o art. 3º da Resolução TRE/ES nº
87/2008,
RESOLVE:
EFETUAR A PROGRESSÃO da servidora VANESSA GIANORDOLI SOUZA, Analista Judiciária,
da Classe A, Padrão 4, para a Classe A, Padrão 5, com efeitos financeiros a partir de 12/12/2025.
NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO
DESEMBARGADOR PRESIDENTE

EDITAIS

EDITAIS
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